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J 

PARECER PÚBLICO. AUSÊNCIA DE 
HIPÓTESES QUE JUSTIFIQUEM 

SIGILO. LEI N" 12.527/2011. 
NATUREZA JURÍDICA DA MULTA 

PREVISTA NO ART. 33 DA LEI N" 
11.488/2007. 
AUSÊNCIA 
TRIBUTARIA. 
MULTAS. 

DE NATUREZA 
PARCELAMENTOS. 

Multa Administrativa. Dever Jurídico que 

impõe abstenção de ato ofensivo à 
regularidade dos atos do comércio exterior. 

Natureza jurídica administrativa da 

penalidade. lnaplícabilidade dos descontos 

concedidos pelo PERT éls multas isoladas. 
Isonomia. Exegese restritiva de benefícios 
fiscais. 

Processo SEI no l 095 1 .l 02650i20 18-31 

Trata-se de consulta interna formulada pela Procuradoria Seccional da Fazenda 
Nacional em ltajaí- SC sobre o enquadramento jurídico da multa prevista no artigo 33 da Lei no 
1!.488/2007. especialmente se a hipótese é de multa tributária ou não e se lhes são aplicáveis os 
descontos concedidos no âmbito do Programa Especial de Regularização Tributária - PERT, 

instituído pela Lei 11° !3.496/2017. 

2. Em observância à Portaria PGFN 11° l 005í2009, a PSFN ltajaí - SC expõe a 
dúvida e propõe a respectiva solução nos seguintes termos: 

Trata-se de questionamento quanto ao enquadramento da multa prevista no artigo 
33. da Lei n° lI .488. especificamente se trata-se de multa tributária ou não 
tributária. e se aplicam-se os descontos concedidos pelo PERT às multas isoladas. 

A dúvida é relevante, porquanto que há posicionamento institucionaL exarado no 
Parecer SEI n°l/2018/PGDAU-CDA-NOAN/PGDAU-CDA!PGDAU/PGFN

MF que conclui que "éls multas administrativas não tributárias não se aplicam as 
reduções previstas pela Lei n" I 3.496/17 para a multa isolada. porquanto essas 
sanções não se confundem. merecendo tratamento distinto pelo ordenamento 

jurídico pátrio" 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Tributária e Previdenciária
Coordenação-Geral de Assuntos Tributários

 

DESPACHO

 

Processo nº 10951.102650/2018-31

 

De acordo com o Parecer PGFN/CAT/N° 153/2018 (0991238).

À consideração do Senhor Procurador-Geral Adjunto de Consultoria Tributária e
Previdenciária, com sugestão de remessa à CDA/PGFN e à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional em
Itajaí/SC, para conhecimento e providências julgadas adequadas.

Brasília, 10 de agosto de 2018.

 

Núbia Nette Alves Oliveira de Castilhos
Coordenadora-Geral de Assuntos Tributários

 

Documento assinado eletronicamente por Núbia Nette Alves Oliveira de Castilhos,
Coordenador(a)-Geral de Assuntos Tributários, em 10/08/2018, às 14:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0997376 e o código CRC 0907FB61.

Referência: Processo nº 10951.102650/2018-31. SEI nº 0997376
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Procuradoria-Geral Adjunta de Consultoria Tributária e Previdenciária

 

DESPACHO

 

Processo nº 10951.102650/2018-31

 

Estou de acordo com o Despacho PGACTP-CAT 0997376 e, portanto, APROVO o muito
bem lançado Parecer PGFN/CAT/n. 153/2018 (0991238), elaborado pelo Dr. Thiago Lira da Costa.

Encaminhe-se cf. proposto no Despacho PGACTP-CAT 0997376, para o que rogo os bons
préstimos do Apoio da CAT/PGFN.

Brasília, 12 de agosto de 2018.

Documento assinado eletronicamente

JOSÉ LEVI MELLO DO AMARAL JÚNIOR

Procurador-Geral Adjunto de Consultoria Tributária e Previdenciária

Documento assinado eletronicamente por Jose Levi Mello do Amaral Junior,
Procurador(a) da Fazenda Nacional, em 12/08/2018, às 08:31, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1000263 e o código CRC 61002B8E.

Referência: Processo nº 10951.102650/2018-31. SEI nº 1000263
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